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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

LEI N° 8.582 /

“OFICIALIZA E DENOMINA OS CENTROS DE
REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL QUE
MENCIONA.”

Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu, Paulo César Silva, Prefeito

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° — Ficam oficializados e denominados os

seguintes Centros de Referéncia de Assisténcia Social:

l. Centro de Referéncia em Assisténcia Social “Irma Libera Carminatti’,
atualmente localizado na Rua José Augusto de Carvalho n° 563, Bairro S3o

Jose, para atendimento da regigo centro;

Il. Centro de Referéncia em Assisténcia Social “Rodolfo Kaique Fonseca
Teodoro”, atuaimente localizado na Rua Coronel Virgilio Silva n® 3.320, Bairro

Dom Bosco, para atendimento da regido leste;

M. Centro de Referéncia em Assisténcia Social “Eng® Felisberto César Souza
Pinto”, atualmente localizado na Rua Nico Duarte n° 990, Bairro Vila Cruz, para

atendimento da regido oeste;

A2 Centro de Referéncia em Assisténcia Social “Dr. Javier Torrico Morales”,
atualmente localizado na Rua Jodo Roberto Bonifacio n° 55, Bairro Sao

Sebastido II, para atendimento da regido sul.
Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicagéo.
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